
MENSAGEMN 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a prestação de serviços postais e de comunicação 
multimídia da administração pública federal direta e indireta". Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n2 I-1 --1'1 
de 30 de noviJo de 2023. 

Brasília, .30 de nove4o de 2023. 
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LEI N !Li1I , DE 0 DE nQvencO DE 2023 

Dispõe sobre a prestação de serviços postais 
e de comunicação multimídia da 
administração pública federal direta e 
indireta. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 Esta Lei dispõe sobre a prestação de serviços postais e de comunicação 

multimídia da administração pública federal direta e indireta. 

Art. 2 Os órgãos públicos federais da administração direta e as entidades da 

administração indireta federal, no exercício de suas competências, devem, preferencialmente, nos 

termos do inciso IX do caput do art. 75 da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), contratar diretamente: 

- a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para a prestação e a utilização de 

serviços postais não exclusivos, definidos expressamente no Decreto- Lei n2 509, de 20 de março de 

1969, e na Lei n2 6.538, de 22 de junho de 1978; e 

II - a Telecomunicações Brasileiras S.A., para utilização de serviços de comunicação 

multimídia regidos pela Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por serviço de comunicação 
multimídia o serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito nacional, 
que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações 
multimídia, inclusive o provimento de conexão à internet. 

Art. 32 O Poder Executivo editará regulamento para disciplinar as regras e as 

condições de prestação de serviços postais e de comunicação multimídia de que trata esta Lei. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de novem0 de 2023; 2022 da Independência e 135 da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

flCWtW\ 
r1") 

7 
da administração pública federal 
direta e indireta. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a prestação de 

serviços postais e de comunicação multirnídia da administração 

pública federal direta e indireta. 

Art. 2° Os órgãos públicos federais da 

administração direta e as entidades da administração indireta 

federal, no exercício de suas competências, devem, 

preferencialmente, nos termos do inciso IX do caput do art. 

75 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), contratar 

diretamente: 

1 - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

para a prestação e a utilização de serviços postais não 

exclusivos, definidos expressamente no Decreto-Lei n° 509, de 

20 de março de 1969, e na Lei n° 6.538, de 22 de junho de 

1978; e 

II - a Telecomunicações Brasileiras S.A., para 

utilização de serviços de comunicação multimídia regidos pela 

Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 

entende-se por serviço de comunicação multimídia o serviço 

fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em 

âmbito nacional, que possibilita a oferta de capacidade de 

transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, 

inclusive o provimento de conexao a internet. 
co 
LO 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

L!I 1!1 https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.Ieg.br/2358713 
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Art. 30 O Poder Executivo editará regulamento para 

disciplinar as regras e as condições de prestação de serviços 

postais e de comunicação multimidia de que trata esta Lei. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camaraieg.br/2358713 
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